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DA COMISSO DE CONSTITUIÇn E_	 .

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI H2 388/94

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, que visa denominar
Viela Francisco Ruiz o logradouro páblico localizado na Rua
Emílio Mallet, altura do n2 454, Tatuapé.

Conforme informaç;es do Executivo de fls. 19, o
referido logradouro é oficial, n'ão possui denominação e
possui as características de travessa ou passagem, nos

'termos do Decreto n2 27.568/88.

O projeto está amparado no art. 13 7 I e XXI e art.
70,. XI, e parágrafo ánico, todos da Lei Orgânica do
Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de
maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em
Plenário, cabendo tal prerrogativa âs Comissi5es Permanentes,
na forma do art. 46 7 inciso X do Regimento Interno da Câmara
Municipal.

Pela Legalidade.

Contudo, visando adaptar a propositura â melhor
técnica legislativa, sugerimos o substitutivo a seguir%

Substitutivo nfi	 /94 ao projeto de lei nfi 388/94

Denomina Travessa Francisco Ruiz
o logradouro páblico localizado
na Rua Emílio Mallet, na altura
do n2 454, distrito do Tatuapé.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. • 12 - Fica denominado Travessa Francisco Ruiz
o logradouro páblico localizado na Rua Emílio Mallet, altura
do n2 454, Distrito do Tatuapé.

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução
desta lei correr'ão por conta das dotaç;es orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.
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Art. 39. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaço, revogadas as d1sposiç2ies em contrário.
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Sala da Comisso de Cons ' . uiç'ão e Justiça,
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